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LEI Nº 4.360 DE 15 DE AGOSTO DE 20 

Cos imis 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial para o Fundo Especial de Despesas 
da Câmara Municipal de Indaiatuba, criado 
pela Lei 4.328 de 29/05/2003.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por let, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Municipal para o exercício de 2003, 
aprovado pela Lei nº 4.281 de 16 de dezembro de 2002, um crédito adicional especial 
no valor de R$10 000,00 (dez mil reais), com as seguintes classificações abaixo 

discriminadas: 

DOTAÇÃO 

0] 
01.03 

01.03.01 

01.03.0103] 
01.03.010310010 
01.03.010310012.052 
01.03.010310012.052.3.3.90.00 

DOTAÇÃO 

01 

01.03 

01.03.01 

01.03.01031 

01.03.010310010 

01.03.010310012.052 

01.03.010310012.052.4.4.90.00 

VALOR................cssseissrrasesssasesses 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

Câmara Municipal 
Fundo Especial de 

Despesa da Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Manutenção da Ação Legislativa 
Atividades do Fundo Especial da Câmara 
Aplicações Diretas 

sesssanro 8.000,00 CCEE CEEE LEE EEE     

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

Câmara Municipal 
Fundo Especial de 
Despesa da Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Manutenção da Ação Legislativa 

Atividades do Fundo Especial da Câmara 
Aplicações Diretas 

A CrOReaenaRAr O OanAs Pres enem encenar re nnaamA Penas na nero e nte er encoa 2.000,00 

hi] 

  

  

Ê 
24h vos 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 2º - O valor do crédito a que se refere o art. 1º desta lei será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação gerada por receitas próprias não previstas no orçamento para o presente exercício. 

Art. 3.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 15 de agosto de 2003. 

Du A dom 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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